LEI Nº 833, DE 28/03/83

Dispõe sobre criação e extinção de cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, os cargos abaixo, com os vencimentos que se seguem:

I    – Um oficial de Gabinete..Cr$-148.505,00

II   – Dois Escriturários......Cr$- 71.440,00

III  – Um Motorista............Cr$- 69.390,00

IV   – Um Servente.............Cr$- 29.920,00

Parágrafo Único – O cargo a que se refere o inciso I deste artigo será provimento em comissão.

Art. 2º - Fica extinto, no Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, o cargo de Auxiliar de Serviço.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de março de 1983; 19º ano de

Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

